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DECRETO Nº 66.351, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 - D.O. 18/12/21 Executivo I p. 1 

Regulamenta a Lei Complementar nº 1.363, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a concessão 

do Abono-FUNDEB aos profissionais da educação básica da rede estadual de ensino, na forma que 

especifica, e altera a Lei Complementar nº 1.144, de 11 de julho de 2011 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:  

Artigo 1º - Este decreto regulamenta a Lei Complementar nº 1.363, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe 

sobre a concessão, no exercício de 2021, em caráter excepcional, do Abono-FUNDEB, aos profissionais da 

educação básica vinculados à Secretaria da Educação, para cumprimento do disposto no inciso XI do artigo 212-

A da Constituição Federal, observado o disposto no inciso XII do artigo 115 da Constituição do Estado.  

§ 1º - O valor global destinado ao pagamento do Abono- -FUNDEB será de R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e 

seiscentos milhões de reais).  

§ 2º - O valor global referido no § 1º deste artigo poderá ser acrescido por ato do Chefe do Poder Executivo, caso 

constatado excesso de arrecadação no exercício de 2021, observado o limite de 70,1% (setenta inteiros e um 

centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta estadual do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, a que se refere o parágrafo 

único do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.363, de 13 de dezembro de 2021.  

Artigo 2º - Poderão receber o abono previsto no artigo 1º deste decreto os seguintes servidores, desde que em 

efetivo exercício:  

I - integrantes do Quadro do Magistério, da Secretaria da Educação, titulares de cargos ou funções-atividades 

previstas na Lei complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;  

II - docentes com classes e aulas atribuídas de forma subsidiária à Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro 

de 1985, em especial nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009.  

§ 1º- Não fazem jus ao abono:  

1. os estagiários da rede oficial de ensino;  

2. os servidores que tenham frequência individual inferior a 2/3 (dois terços) dos dias de efetivo exercício em 

cada período de apuração previsto no artigo 3º deste decreto.  
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§ 2º- Considera-se como de efetivo exercício, para os fins do item 2 do § 1º deste artigo, os dias do período de 

apuração em que o servidor tenha exercido regularmente suas funções, bem como aqueles referidos nos artigos 

78, 79, 209 e 267 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.  

Artigo 3º - A aferição da frequência e da carga horária semanal do servidor, para fins de pagamento do Abono-

FUNDEB, considerará os períodos de apuração compreendidos entre:  

I - os meses de janeiro a novembro de 2021, para o pagamento da primeira parcela;  

II - os meses de janeiro a dezembro de 2021, para o pagamento de parcela complementar.  

Parágrafo único - A concessão do Abono-FUNDEB ao servidor ingressante no serviço público durante o exercício 

de 2021 será proporcional aos dias de efetivo exercício na rede estadual e considerará, para aferição da 

frequência e da carga horária semanal, os períodos compreendidos entre:  

1. a data de ingresso na rede estadual e o mês de novembro de 2021, para pagamento da primeira parcela;  

2. a data de ingresso na rede estadual e o mês de dezembro de 2021, para pagamento de parcela complementar.  

Artigo 4º - O valor do Abono- FUNDEB a ser pago aos servidores a que se refere o artigo 3º da Lei Complementar 

nº 1.363, de 13 de dezembro de 2021, observado o disposto no "caput" do artigo 1º, no inciso I do artigo 3º e no 

artigo 4º da referida Lei Complementar, será obtido da seguinte forma:  

I - a partir do valor-hora do abono, definido nos termos do § 1º deste artigo;  

II - o valor-hora do abono de que trata o inciso I deste artigo será multiplicado pela carga horária média semanal 

atribuída ao servidor no exercício de 2021, incluída a carga horária suplementar;  

III - o produto da multiplicação do valor-hora do abono e da carga horária de que trata o inciso II deste artigo será 

ponderado pelos percentuais do Abono- FUNDEB referidos no Anexo que faz parte integrante deste decreto, 

correspondentes à pontuação obtida pelo servidor de acordo com a sua frequência individual, nos termos da 

alínea "b" do inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 1.363, de 13 de dezembro de 2021.  

§ 1º - O valor-hora do abono previsto no inciso I deste artigo será calculado dividindo-se o montante global a que 

se refere o § 1º do artigo 1º deste decreto pela somatória das médias semanais, no exercício de 2021, de horas 

trabalhadas dos servidores a que se refere o artigo 2º deste decreto.  

§ 2º - Caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com a Secretaria da Educação, em face de acumulação 

prevista constitucionalmente, fará jus ao recebimento do valor do abono nos respectivos vínculos, calculado na 

forma deste artigo.  

Artigo 5º - O Abono-FUNDEB será pago em até 3 (três) parcelas, observado o disposto no § 3º do artigo 25 da 

Lei federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.  

Artigo 6º - As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente, vinculadas à conta estadual do FUNDEB.  

Artigo 7º - O Secretário da Educação poderá editar normas complementares necessárias ao cumprimento deste 

decreto. 

Artigo 8° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 

2021 
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ANEXO a que se refere o inciso III do artigo 4º do Decreto nº 66.351, de 17 de dezembro de 2021  
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RESOLUÇÃO  SEDUC 139, de 13-12-2021 - D.O. 15/12/21 - Executivo I p. 32 

Dispõe sobre a elaboração do calendário escolar para o ano letivo de 2022 

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando: 

- o inciso I do artigo 24 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), o qual dispõe que todas as unidades escolares devem assegurar no mínimo o cumprimento 

dos (200) duzentos dias de efetivo trabalho escolar; 

- a oportunidade de compatibilizar o calendário escolar das unidades escolares da rede estadual de ensino com 

os calendários das unidades escolares de outras redes de ensino; 

- a necessidade de articular os diversos projetos prioritários presentes no Planejamento Estratégico da Secretaria 

de Educação do Estado de São Paulo para o período de 2019 a 2022, a fim de garantir a todos(as) estudantes 

aprendizagem 

de excelência e a conclusão de todas as etapas da educação básica na idade certa; 

Resolve: 

Artigo 1º - As unidades escolares da rede estadual de ensino deverão organizar o calendário escolar do ano de 

2022 de forma a garantir o mínimo de 200 (duzentos) dias letivos e a carga horária anual prevista para os 

diferentes níveis e modalidades de ensino, respeitadas a proporcionalidade e a mútua correspondência nos 

cursos que adotam a organização semestral. 

§1º - Consideram-se como letivos os dias em que houver a presença obrigatória dos(as) estudantes e, sob 

orientação dos professores, sejam desenvolvidas atividades regulares de aula e outras programações didático-

pedagógicas que visem à efetiva aprendizagem, conforme o disposto na Indicação CEE 185/2019, homologada 

pela Resolução SE 50/2019. 

§2º - Os dias letivos constantes na programação do calendário que, por qualquer motivo, deixarem de ocorrer 

deverão ser repostos nos períodos destinados ao recesso escolar, aos sábados ou às férias, nesta ordem. 

§3º - É vedada a realização de eventos ou atividades que não estejam previstos na programação do calendário 

escolar. 

Artigo 2º - Na elaboração do calendário escolar para o ano letivo de 2022, as unidades escolares da rede estadual 

de ensino deverão considerar: 

I - início do ano letivo: 02 de fevereiro; 

II - encerramento do 1º semestre: 06 de julho; 

III - início do 2º semestre: 26 de julho; 

IV - término do ano letivo: 23 de dezembro; 

V - férias docentes: de 03 a 17 de janeiro e de 11 a 25 de julho; 

VI - recesso escolar: de 18 a 25 de janeiro; de 18 a 22 de abril; de 10 a 14 de outubro; e de 26 a 30 de dezembro; 

VII - 1º bimestre: de 02 de fevereiro a 14 de abril; 

VIII - 2º bimestre: de 25 de abril a 06 de julho; 

IX - 3º bimestre: de 26 de julho a 07 de outubro; 

X - 4º bimestre: de 17 de outubro a 23 de dezembro. 
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Parágrafo único - A critério do superior imediato, considerando a necessidade de apoio pedagógico ao processo 

de recuperação intensiva, o disposto no inciso V deste artigo poderá não se aplicar aos Professores 

Coordenadores das unidades escolares, e aos Professores Coordenadores dos Núcleos Pedagógicos. Artigo 3º 

- O calendário escolar do ano letivo de 2022 deverá contemplar as seguintes atividades: 

I - planejamento e replanejamento escolar, em períodos não letivos: 

a) planejamento: de 26 de janeiro a 01 de fevereiro; 

b) replanejamento: de 07 a 08 de julho. 

II - reuniões de conselho de classe/ano/série; em dias que poderão ser considerados letivos caso contem com a 

participação de estudantes: 

a) 1ª reunião: de 13 a 14 de abril; 

b) 2ª reunião: de 05 a 06 de julho; 

c) 3ª reunião: de 06 a 07 de outubro; 

d) 4ª reunião: de 21 a 23 de dezembro. 

III - semanas de Estudos Intensivos com o objetivo de recuperar e aprofundar aprendizagens essenciais para o 

percurso educacional dos estudantes, mediante às atividades e às avaliações diagnósticas, formativas e 

somativa realizadas no decorrer do ano letivo: 

a) de 06 a 12 de abril; 

b) de 28 de junho a 04 julho; 

c) de 28 de setembro a 05 de outubro; 

d) de 12 a 20 de dezembro. 

IV - acolhimento: 2 de fevereiro 

V - reuniões de nível 3 do Método de Melhoria de Resultados (MMR), em que serão planejadas, acompanhadas 

e replanejadas ações a partir dos resultados educacionais, voltadas à melhoria da aprendizagem e permanência 

dos estudantes, realizadas durante um dia nos seguintes períodos: 

a) de 13 a 14 de abril; 

b) de 05 a 06 de julho; 

c) de 06 a 07 de outubro. 

VI - reuniões com os pais ou responsáveis dos estudantes; 

VII - reuniões da Associação de Pais e Mestres; 

VIII - reuniões do Conselho de Escola. 

Parágrafo único - As datas previstas no inciso II deste artigo para a realização dos Conselhos de 

Classe/Ano/Série poderão ser alteradas quando não for possível sua realização. 

Artigo 4º - As unidades escolares poderão oferecer aulas do Projeto de Recuperação Intensiva a estudantes da 

rede pública estadual para que tenham oportunidades de reforçar e recuperar aprendizagens essenciais e seguir 

sua trajetória escolar com sucesso. 
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Parágrafo único - Os estudantes da rede estadual de ensino terão recuperação intensiva de 4 a 21 de janeiro e 

de 11 a 22 de julho. 

Artigo 5º - As redes municipais com sistema próprio de ensino poderão adotar as diretrizes desta Resolução, 

mediante adesão integral ou parcial na plataforma "Secretaria Escolar Digital", através do sítio eletrônico 

https://sed.educacao.sp.gov.br. 

§1º - A adesão total contempla os períodos dos incisos I a X do artigo 2º desta resolução. 

§2º - A adesão parcial contempla apenas os períodos dos incisos I a IV, do artigo 2º, desta resolução. 

§3º - As redes municipais que optarem por adotar as diretrizes desta Resolução, no que couber, deverão realizar 

nova adesão para o calendário escolar de 2022 nos termos do "caput" deste artigo, ficando revogada a adesão 

anterior. 

Artigo 6º - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função docente quando realizadas em 

dias e/ou horários não incluídos na jornada escolar dos estudantes, desde que previstas no calendário escolar, 

integram o conjunto das incumbências do professor, conforme estabelece o artigo 13 da Lei Federal nº 9.394/96. 

Parágrafo único - O não comparecimento do professor quando convocado a realizar atividades a que se refere 

o "caput" deste artigo, acarretará ausência, conforme a legislação pertinente. 

Artigo 7º - O calendário escolar deverá ser elaborado pelo Conselho de Escola, observadas as normas do 

Conselho Estadual de Educação e a legislação pertinente, de modo a assegurar compatibilização com a proposta 

pedagógica da escola. 

§1º - O calendário escolar para o ano letivo de 2022 deverá ser elaborado e inserido na plataforma "Secretaria 

Escolar Digital" para aprovação do diretor da unidade escolar, até o dia 25-01-2022. 

§2º - Após aprovação, o calendário escolar deverá ser submetido para prévia manifestação do Supervisor de 

Ensino da unidade escolar e posterior homologação do Dirigente Regional de Ensino, até o dia 28-01-2022. 

§3º - Na impossibilidade do cumprimento de qualquer data elencada nos artigos 2º e 3º desta Resolução, a 

alteração do calendário deverá ser acompanhada de justificativa acordada 

em reunião do Conselho de Escola e aprovada pelo diretor da unidade escolar para prévia manifestação do 

supervisor de ensino e posterior homologação do Dirigente Regional de Ensino. 

§4º - No decorrer do ano, qualquer alteração no calendário escolar homologado deverá, após manifestação do 

Conselho de Escola, ser submetido a nova apreciação do Supervisor de Ensino da unidade escolar e a nova 

homologação pelo Dirigente Regional de Ensino. 

Artigo 8º - Para cumprimento do disposto nesta Resolução, as Coordenadorias da Secretaria da Educação 

poderão publicar instruções complementares. 

Artigo 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO SEDUC 142, de 17-12-2021 - D.O. 18/12/21 Executivo I p. 25 e 26 

Dispõe sobre o Projeto de Recuperação Intensiva nos meses de janeiro e julho de 2022 e estabelece os 

critérios de aprovação e retenção do ano letivo de 2021 na rede estadual de ensino 

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando:  

- a necessidade de se garantir a igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola, de acordo 

com o Art. 206, inciso I, da Constituição Federal de 1988;  

– o inciso V do Art. 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei 9.394/96, o qual dispõe 

que os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 

incumbência de prover meios para a recuperação dos estudantes de menor rendimento;  

– as desigualdades nas condições materiais dos estudantes para a realização das atividades escolares 

presenciais e não presenciais, bem como as defasagens de aprendizagem acentuadas durante o contexto da 

pandemia de COVID-19;  

– a necessidade de oferecer oportunidades a todos os estudantes para que avancem em sua trajetória escolar 

com sucesso, considerando a excepcionalidade da forma de realização de atividades escolares durante o ano 

letivo de 2021;  

– a publicação da Resolução Seduc, de 14-10-2021, que homologa a Deliberação CEE 204/2021, que fixa 

normas para a retomada das aulas e atividades presenciais no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, 

segundo a qual, no Ensino fundamental e médio, ao final do ano de 2021, será exigida a frequência mínima de 

75% da carga horária anual, nos termos do Artigo 24, inciso VI, da LDB (Lei Federal 9.394/1996).  

- a Resolução CNE/CP nº 2/2021, segundo a qual "o reordenamento curricular deve possibilitar a reprogramação 

dos calendários escolares de 2021 e 2022, cumprindo de modo contínuo os objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de cada fase, etapa, ano/série, nível e modalidade." Resolve:  

Capítulo I Fechamento do ano letivo de 2021 e critérios de aprovação  

Artigo 1º - A fim de oferecer oportunidades a todos os estudantes para que avancem em sua trajetória escolar, 

as unidades escolares da rede estadual devem, ainda no ano letivo de 2021:  

I - realizar contato individual com os estudantes com baixa frequência, ou seus responsáveis legais para os casos 

de menores de idade, para fins de busca ativa, e acionando os órgãos competentes do Conselho Tutelar e da 

Vara da Infância e da Juventude, em caso de necessidade.  

II - oferecer aos estudantes oportunidades de aprender e avançar em sua trajetória escolar com sucesso, 

propondo atividades para que atinjam ao menos a frequência de 75% da carga horária anual em 2021, para fins 

de compensação de ausências e para a recuperação das aprendizagens.  

Artigo 2º - Excepcionalmente, dado o desenvolvimento e agravamento da pandemia de Covid-19 durante o ano 

letivo de 2021, todos os estudantes da rede estadual de ensino considerados frequentes no ano de 2021 ou que 

participarem de, no mínimo, 75% das aulas da recuperação intensiva de janeiro de 2022 devem progredir para 

o ano/série subsequente, independentemente dos resultados de rendimento obtidos.  

§1º - Caberá ao conselho de classe/ano/série analisar a assiduidade, esforço e desempenho global de cada 

estudante, visando assegurar não apenas a continuidade de estudos, como também o encaminhamento para 

recuperação contínua com vistas à superação de dificuldades de aprendizagem que ainda possam persistir ao 

longo de todo o ano letivo, em especial durante as Semanas de Estudos Intensivos. 

§2º - No início do ano letivo de 2022, as unidades escolares deverão realizar a avaliação detalhada da 

aprendizagem de todos os estudantes referidos no caput para elaborar plano de recuperação para cada um dos 

estudantes, com ações específicas, a serem desenvolvidas no decorrer do ano letivo de 2022.  
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I - Os planos individuais de recuperação devem contemplar as habilidades ainda não desenvolvidas e 

consideradas essenciais para continuidade dos estudos, bem como as ações a serem realizadas pelos 

estudantes, professores e responsáveis para que essas aprendizagens sejam efetivadas.  

II - Os planos individuais de recuperação devem ser acompanhados pelos professores, pela equipe gestora e 

pelo supervisor de ensino da unidade escolar.  

§3º - Os estudantes matriculados em 2021 na 3ª série do Ensino Médio poderão optar por participar durante o 

ano de 2022 do "Projeto Apoio Complementar", instituído pela Resolução Seduc 70/2020, com vistas a fortalecer 

o desenvolvimento de competências e habilidades, podendo contribuir para a continuidade de estudos em nível 

técnico e/ou superior, além do desenvolvimento pessoal e para a vida em sociedade.  

§4º - Os estudantes do 9º ano do Ensino Fundamental e da 3ª série do ensino médio que atingirem o mínimo de 

75% de frequência no ano de 2021 ou que participarem de, no mínimo, 75% das aulas da recuperação intensiva, 

concluirão a respectiva etapa, independentemente dos resultados de rendimento obtidos, conforme decisão do 

conselho de classe/ano/série.  

§5º - Nos casos de estudantes com frequência inferior a 75% mas que apresentem desempenho global 

satisfatório, o conselho poderá deliberar pela dispensa da participação na recuperação intensiva de janeiro e 

aprovação do estudante considerando a prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos, prevista 

na alínea “a” do inciso V do artigo 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei 9.394/96. 

Capítulo II Unidades escolares participantes do Projeto de Recuperação Intensiva de 2022  

Artigo 3º – Fica instituído o Projeto de Recuperação Intensiva de 2022, que oferecerá, nos meses de janeiro e 

julho, aulas a estudantes da rede pública estadual para que tenham oportunidades de recuperar aprendizagens 

essenciais e progredir em sua trajetória escolar com sucesso.  

§ 1º – As unidades escolares regulares da rede estadual, de tempo parcial ou de tempo integral, que tiverem 

demanda para o Projeto, devem realizá-lo.  

§ 2º – As unidades escolares deverão confirmar se há demanda para o Projeto com os estudantes, quando 

maiores de idade, ou seus responsáveis, quando menores de idade.  

§ 3º – O Projeto de Recuperação Intensiva não se aplica aos estudantes da Educação de Jovens e Adultos (EJA), 

ao Atendimento Socioeducativo, ao Programa de Educação nas Prisões (PEP), e aos Centros de Estudos de 

Línguas (CEL).  

§ 4º - Nas escolas quilombolas, indígenas e de comunidades tradicionais, poderão ocorrer aulas caso as 

comunidades estejam de acordo com a implementação do Projeto de Recuperação Intensiva.  

Capítulo III Projeto de Recuperação Intensiva de janeiro de 2022  

Artigo 4º - Serão priorizados para realizar o Projeto de Recuperação Intensiva de janeiro de 2022 os estudantes 

que não atingiram o mínimo de 75% de frequência do total de horas letivas no ano de 2021, nos termos do que 

prevê o Artigo 24, inciso VI, da LDB (Lei Federal 9.394/1996), à vista da decisão do conselho de classe/série/ano, 

a ser realizado até 23 de dezembro de 2021.  

§ 1º – Para a recuperação intensiva de janeiro, serão priorizados os estudantes com frequência inferior a 75% 

do total de horas letivas dos 5º e 9º anos do ensino fundamental e das 3ª séries do ensino médio. § 2º - Depois 

de atendidos os estudantes elencados no parágrafo anterior, deverão ser atendidos os estudantes dos demais 

anos/séries com frequência inferior a 75%, conforme deliberação do Conselho de Classe/Série/Ano.  

§ 3º - Os estudantes que atingirem o mínimo de 75% de frequência no ano de 2021, mas que tiverem 

desempenho insatisfatório, poderão ser indicados para participar do Projeto caso a unidade escolar tenha 

capacidade de atendimento, porém serão promovidos para o ano/série seguinte em progressão continuada, 

independentemente de sua participação no Projeto.  
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Artigo 5º - O Projeto de Recuperação Intensiva deverá ser oferecido, preferencialmente, de forma presencial, 

podendo ser ofertado de forma remota, com aulas e atividades oferecidas pelo Centro de Mídias da Educação 

de São Paulo, apenas em situações de impossibilidade do atendimento presencial.  

§ 1º - São previstas as seguintes situações de impossibilidade do atendimento presencial:  

a) caso não haja professores para atender à demanda;  

b) quando os estudantes pertencerem ao grupo de risco para a COVID-19, mediante apresentação de atestado 

médico que indique o impedimento de comparecer às aulas presenciais, devendo seus responsáveis legais 

apresentar declaração comprometendo-se com a participação destes alunos em atividades remotas.  

§ 2º - Em casos omissos de impossibilidade de atendimento presencial, as Diretorias de Ensino poderão autorizar 

a realização do Projeto de forma remota.  

Artigo 6º - Caberá ao conselho de classe/série/ano, a ser realizado após a conclusão do Projeto de Recuperação 

Intensiva de janeiro, até 21 de janeiro de 2022, à vista dos resultados alcançados:  

I - analisar a assiduidade e o desempenho global de cada estudante, visando assegurar não apenas a 

continuidade de estudos, como também o encaminhamento para recuperação contínua com vistas à superação 

de dificuldades de aprendizagem que ainda possam persistir.  

II - identificar quais estudantes indicados para participar da recuperação de janeiro atingiram os 75% de 

frequência necessários para avançarem para o série/ano subsequente.  

§1º – As decisões do conselho de classe/série/ano deverão estar devidamente fundamentadas e lavradas em 

Ata própria.  

§2º - A Unidade Escolar, à vista da decisão do conselho de classe/série/ano a ser realizado após a conclusão do 

Projeto, deverá ajustar os registros do Conceito Final (5º Conceito) e do Rendimento Final dos estudantes na 

plataforma Secretaria Escolar Digital – SED.  

Artigo 7º – A carga horária para o desenvolvimento das atividades planejadas para o Projeto de Recuperação 

Intensiva de janeiro será de 25 aulas semanais, conforme previsto nos Anexos I e II desta resolução, que podem 

ser realizadas em cada um dos três turnos (diurno, vespertino e noturno), distribuídas em 05 aulas diárias.  

§ 1º – As aulas da recuperação intensiva de janeiro terão duração de 45 (quarenta e cinco) minutos para todas 

as etapas de ensino.  

§ 2º – A organização das turmas ficará a cargo da unidade escolar, na conformidade das necessidades contidas 

em seu Projeto de Recuperação Intensiva.  

Capítulo IV Projeto de Recuperação Intensiva de julho de 2022  

Artigo 8º - Os estudantes serão priorizados para realizar o Projeto de Recuperação Intensiva do mês de julho de 

2022 de acordo com seu desempenho escolar e frequência nos 1º e 2º bimestres de 2022, e mediante decisão 

do conselho de classe/ ano/série a ser realizado até o final do 2º bimestre letivo.  

§ 1º – Deverão ser priorizados para realizar o Projeto de Recuperação Intensiva de julho, na seguinte ordem:  

I - Estudantes com desempenho escolar insatisfatório em Língua Portuguesa e Matemática no 1º ou 2º bimestre 

dos 1º, 2º, 5º, 6º e 9º anos do ensino fundamental e da 3ª série do ensino médio. 

II - Estudantes com desempenho escolar insatisfatório em Língua Portuguesa e Matemática no 1º ou 2º bimestre 

dos demais anos/séries do ensino fundamental e do ensino médio.  

III - Estudantes com frequência inferior a 75% em Língua Portuguesa e Matemática no 1º ou 2º bimestre dos 1º, 

2º, 5º, 6º e 9º anos do ensino fundamental e da 3ª série do ensino médio.  
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IV - Estudantes com frequência inferior a 75% em Língua Portuguesa e Matemática no 1º ou 2º bimestre dos 

demais anos/ séries do ensino fundamental e do ensino médio.  

Artigo 9º - A carga horária para o desenvolvimento das atividades planejadas para o Projeto de Recuperação 

Intensiva de julho, que podem ser realizadas em cada um dos três turnos (diurno, vespertino e noturno), será 

definida pela unidade escolar de acordo com as necessidades de aprendizagem de seus estudantes.  

§ 1º - As aulas da recuperação intensiva de julho terão duração de 45 (quarenta e cinco) minutos para todas as 

etapas de ensino.  

§ 2º - Os estudantes poderão participar das aulas do Projeto de Recuperação Intensiva apenas em um dos 

componentes curriculares - Matemática ou Língua Portuguesa - ou em ambos, dependendo de suas 

necessidades de aprendizagem.  

§ 3º - A organização das turmas ficará a cargo da unidade escolar, na conformidade das necessidades contidas 

em seu Projeto de Recuperação Intensiva, respeitados os seguintes parâmetros:  

1. o limite mínimo de 5 e no máximo 20 estudantes por agrupamento de estudantes.  

2. cada estudante poderá realizar, no máximo, 25 aulas semanais.  

3. deverão ser oferecidas no mínimo 5 aulas semanais de cada componente curricular, não podendo ultrapassar 

o somatório de 25 horas semanais, considerando tanto as aulas de Língua Portuguesa quanto as de Matemática.  

Capítulo V Implementação do Projeto de Recuperação Intensiva de 2022  

Artigo 10 - Caberá, em cada unidade escolar:  

I – à Equipe Gestora:  

a) elaborar o plano de Recuperação Intensiva para atendimento à demanda existente;  

b) encaminhar às Diretorias de Ensino o plano de Recuperação Intensiva para análise e acompanhamento da 

Supervisão de Ensino;  

c) divulgar o projeto de Recuperação Intensiva junto à comunidade local, confirmando interesse com os 

estudantes quando maiores de idade, ou seus responsáveis, quando menores de idade;  

d) orientar os docentes do Projeto quanto ao desenvolvimento de suas atividades e registro dos avanços dos 

estudantes;  

e) acompanhar e avaliar a realização das atividades de Recuperação Intensiva desenvolvidas na unidade escolar.  

II – aos professores responsáveis pelas aulas do Projeto de Recuperação Intensiva:  

a) elaborar planos de aula e desenvolver atividades significativas e diversificadas que permitam ao estudante 

desenvolver as habilidades essenciais para a continuidade de sua trajetória escolar;  

b) avaliar continuamente o desempenho do estudante, por meio de instrumentos diversificados, registrando seus 

avanços e dificuldades e redirecionando o trabalho quando necessário;  

c) registrar o desempenho do estudante e os resultados obtidos ao final do Projeto de Recuperação Intensiva, 

com indicação dos progressos evidenciados e das necessidades de aprendizagem a serem focadas na 

recuperação contínua ao longo do ano letivo;  

d) participar de formações sobre o Projeto de Recuperação Intensiva voltadas a apoiar práticas pedagógicas que 

favoreçam a aprendizagem dos estudantes.  

III - aos professores especializados com aulas atribuídas para o ensino colaborativo:  
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a) planejar e organizar de forma colaborativa com o professor regente do Projeto de Recuperação Intensiva a 

acessibilização de atividades, quando necessário, aos estudantes com deficiência múltipla, intelectual, 

auditiva/surdez, visual, física, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação;  

b) apoiar os professores que lecionam para turmas/classes que possuam estudantes com deficiência múltipla, 

intelectual, auditiva, visual, física, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação em relação às 

atividades pedagógicas durante o período;  

c) preencher o registro de atividades, documento que aponte as habilidades desenvolvidas no período de 

recuperação intensiva, e que deve ser arquivado no prontuário do estudante.  

IV - ao professor interlocutor de libras, realizar a interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) das aulas 

e todas as atividades desenvolvidas para os estudantes com deficiência auditiva/surdez no período da 

recuperação intensiva.  

Artigo 11 – Caberá, em cada Diretoria de Ensino:  

I – por meio da Equipe de Supervisão de Ensino:  

a) orientar e auxiliar na formulação do Projeto de Recuperação Intensiva;  

b) analisar o plano de Recuperação Intensiva, emitir parecer nos termos desta resolução e oferecer sugestões 

de melhoria;  

c) acompanhar, por meio de visitas nas unidades escolares ou reuniões de trabalho realizadas remotamente, o 

desenvolvimento do Projeto, propondo o aprimoramento do trabalho pedagógico, quando necessário;  

d) participar da análise do resultado do Projeto de Recuperação Intensiva, apoiando a realização do conselho de 

classe/ ano/série e auxiliando na proposição dos encaminhamentos pedagógicos.  

II – por meio do Núcleo Pedagógico:  

a) oferecer, aos professores do Projeto, formação continuada em serviço com fundamentos sobre a metodologia 

de recuperação, de forma complementar às formações oferecidas pela EFAPE (Escola de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São Paulo);  

b) orientar os professores do Projeto quanto à elaboração dos planos de aula e recursos didáticos a serem 

trabalhados;  

c) acompanhar o desenvolvimento dos recursos didáticos, oferecendo sempre que necessário suporte para a 

prática pedagógica dos professores.  

Artigo 12 - As aulas relativas à atuação no Projeto de Recuperação Intensiva serão atribuídas aos professores 

na seguinte conformidade:  

I – do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental: ao Professor Educação Básica I – com magistério ou licenciatura 

plena em Pedagogia;  

II - do 6º ano do Ensino Fundamental, ao Professor Educação Básica I - com magistério ou licenciatura plena em 

Pedagogia, ou ao Professor Educação Básica II, conforme as necessidades de aprendizagem dos estudantes;  

III - do 7º ao 9º ano do Ensino Fundamental e da 1ª à 3ª série do Ensino Médio: ao Professor Educação Básica 

II, devidamente habilitado/qualificado em pelo menos um dos componentes curriculares da área de conhecimento 

ou componente curricular em que tiver aulas atribuídas.  

Artigo 13 – As aulas do Projeto poderão ser atribuídas a:  

I – docentes titulares de cargo, na carga suplementar;  
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II – docentes ocupantes de função-atividade, para complementar a composição da carga horária de trabalho;  

III – docentes contratados nos termos da Lei Complementar 1.093/2009, para completar a carga horária de 

trabalho;  

IV – candidatos à contratação, devidamente inscritos no processo de atribuição de classes e aulas. § 1º – Para 

fins de atribuição do referido Projeto, deve-se observar a classificação do processo anual de atribuição de classes 

e aulas. 

§ 2º – A atribuição de aulas aos docentes deverá respeitar os seguintes parâmetros:  

I - Cada docente deverá ter, no mínimo, 4 aulas, exceto nos casos de professores que tiverem aulas atribuídas 

para os componentes com número inferior de aulas, podendo contemplar diferentes áreas do conhecimento ou 

componentes curriculares em que estão habilitados/qualificados.  

II - As aulas de cada componente curricular ou área do conhecimento previstas nos Anexos desta resolução, 

poderão ser atribuídas para até 2 professores dentro do mesmo grupo de estudantes, obedecendo o limite 

mínimo estabelecido no inciso I deste parágrafo.  

III - Poderão ser atribuídas aulas a professores especializados em Educação Especial, conforme legislação 

vigente trabalhando em conjunto com o professor regente da turma, no ensino colaborativo, no limite de até 5 

aulas semanais para cada classe ou turma regular com matrícula de estudante com deficiência múltipla, 

intelectual, visual, física, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação  

IV - Poderão ser atribuídas aulas a professores interlocutores de LIBRAS na exata quantidade em que o 

estudante com deficiência auditiva/surdez (usuário de Libras) estiver presente no Projeto de Recuperação 

Intensiva.  

§ 4º – Os professores titulares de cargo e ocupantes de função-atividade poderão ter aulas atribuídas em outro 

vínculo, em regime de acumulação, até o limite estabelecido em legislação vigente, desde que estejam inscritos 

no Processo Seletivo Simplificado.  

§ 5º – A carga horária dos professores responsáveis pelas atividades de Recuperação Intensiva será composta 

por horas em atividades com estudantes, Aulas de Trabalho Pedagógico Coletivo – ATPC, e Trabalho 

Pedagógico em Local de Livre Escolha – ATPL, na conformidade da legislação vigente.  

§ 6º – O docente, que não comparecer para ministrar aulas atribuídas, sujeitará às medidas disciplinares cabíveis 

(processo administrativo disciplinar, se integrantes do Quadro Permanente, ou, extinção contratual, se 

contratado), caso o motivo da ausência seja injustificável, além do não pagamento das referidas aulas referente 

ao dia da falta ao trabalho.  

§ 7º - Os professores especializados em Educação Especial acompanharão as ATPC em conjunto com os 

docentes da etapa/ fase de ensino que está atendendo.  

Artigo 14 – O Diretor de Escola deverá organizar o trabalho do pessoal técnico-administrativo, de modo a garantir 

a presença de servidores para atendimento aos estudantes nos meses de janeiro e julho.  

Artigo 15 - Caberá à Coordenadoria Pedagógica (COPED), à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 

(CGRH), Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidências e Matrícula (CITEM), e à Coordenadoria de 

Infraestrutura e Serviços Escolares (CISE), na conformidade das respectivas áreas de competência, publicar 

instruções que se fizerem necessárias ao cumprimento do que dispõe a presente Resolução.  

Artigo 16 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
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RESOLUÇÃO SEDUC 143, de 20-12-2021 - D.O. 21/12/2021 - Executivo I p. 182 

Dispõe sobre os procedimentos da avaliação do estudante do Ensino Médio na Formação Geral Básica 

e nos Itinerários Formativos, voltados para a rede estadual de ensino. 

 O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando: 

 - o §7º do artigo 35-A da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 13.415/2017, que define que os 

currículos do Ensino Médio deverão considerar a formação integral do estudante, possibilitando a construção de 

seu Projeto de Vida, com vistas à sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais; 

 -o artigo 36 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que estabelece que o currículo do Ensino Médio 

será composto pela Base Nacional Comum Curricular e por Itinerários Formativos, que deverão ser organizados 

por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares; 

 - a Portaria do Ministério da Educação nº 1.432/2018, que estabelece os referenciais para elaboração dos 

itinerários formativos conforme preveem as Diretrizes Nacionais do Ensino Médio; - os artigos 10 e 11 da 

Resolução CNE/CEB nº 3/2018, que trata da atualização das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Médio, estabelecendo que os currículos do Ensino Médio são compostos por Formação Geral Básica (FGB) e 

Itinerários Formativos (IF), indissociavelmente; 

 - o Parecer CEE nº 67/98 que dispõe das Normas Regimentais Básicas para as Escolas Estaduais; 

 - a Deliberação CEE 155/17 - Dispõe sobre avaliação de alunos da Educação Básica, nos níveis fundamental e 

médio, no Sistema Estadual de Ensino de São Paulo e dá providências correlatas; 

 - a Deliberação CEE 186/2020, homologada pela Resolução, de 3-8-2020, que fixa normas relativas ao Currículo 

Paulista do Ensino Médio de acordo com a Lei Federal nº 13.415/2017 para a rede estadual, rede privada e redes 

municipais que possuem instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo; 

 - a Indicação CEE 198/2020 que acompanha a Deliberação CEE nº 186/2020 e contém orientações para 

implementação da Lei Federal nº 13.415/2017 e para elaboração dos currículos de Ensino Médio no âmbito do 

Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, com destaque para as diretrizes curriculares dessa etapa da 

Educação Básica expressas no Currículo Paulista Etapa Ensino Médio; 

 - a Resolução SE 62 de 29-10-2019, que dispõe sobre o registro do rendimento escolar dos estudantes das 

escolas da Rede Estadual, alterada pela Resolução Seduc nº 98, de 8-10-2021; 

 - a Indicação CEE 180/2019, homologada pela Resolução, de 22-7-2019, que versa sobre ''Procedimentos de 

flexibilização da trajetória escolar e certificação curricular: garantia à educação e à aprendizagem'', 

Resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° - A avaliação da Formação Geral Básica e dos Itinerários Formativos do currículo do ensino médio na 

rede estadual de ensino observará o disposto na presente resolução. 

Artigo 2° - Para os fins previstos nesta resolução a avaliação do ensino médio tem por referência: 

 I - nos fundamentos pedagógicos do Currículo Paulista, com vistas ao desenvolvimento integral do estudante e 

à ampliação de sua autonomia, para que possa fazer escolhas coerentes no seu projeto de vida; 

 II - no desenvolvimento das competências cognitivas e socioemocionais, com flexibilização de metodologias que 

atendam os anseios e as expectativas dos estudantes com qualidade e equidade para que todos aprendam; 
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 III - na perspectiva da avaliação formativa, pois o processo avaliativo tem caráter contínuo, processual e deve 

refletir o desenvolvimento global do estudante, com preponderância dos aspectos qualitativos aos quantitativos; 

IV - na necessária coerência entre a prática pedagógica e os processos avaliativos, com a função de identificar 

e diagnosticar o nível de apropriação do conhecimento do estudante, com vistas ao avanço da aprendizagem; 

 V - os resultados das avaliações internas organizadas pela escola e apoiadas por procedimentos de observações 

e registros contínuos, permitindo o acompanhamento sistemático e contínuo do processo de ensino e de 

aprendizagem, no âmbito da sala de aula; 

 VI - nas avaliações externas, por sua especificidade técnica para aplicação em larga escala e devido ao seu 

caráter somativo, oferecem indicadores do sistema educacional para subsidiar políticas públicas em educação, 

de acordo com os objetivos e metas propostos, com reflexos também nas unidades escolares; 

 VII - no resultado da avaliação da aprendizagem em que proporciona evidências e diagnósticos que permitam a 

reflexão sobre a prática pedagógica, contribuindo para que a equipe escolar possa reorganizá-la por meio de 

metodologias e instrumentos diversificados, subsidiando as decisões de planejamento, replanejamento e 

correções de rumos para recuperação, reforço e aprofundamento. 

Parágrafo Único - A avaliação no Ensino Médio compõe a proposta pedagógica e o regimento escolar. 

Artigo 3° - São objetivos da avaliação do processo de ensino e de aprendizagem na Formação Geral Básica e 

nos Itinerários Formativos: 

 I - permitir o acompanhamento, ao longo dos períodos letivos, do processo de aprendizagem dos estudantes; 

 II - diagnosticar em que medida o estudante desenvolveu as competências e as habilidades previstas na 

Proposta Pedagógica das instituições escolares; 

 III - identificar potencialidades e eventuais dificuldades de aprendizagem do estudante, a fim de orientá-lo para 

progredir com sucesso em sua escolaridade; 

 IV - acompanhar os resultados das práticas de ensino com vistas à melhoria do trabalho docente; 

 V - subsidiar as decisões do Conselho de Classe/Série para promoção, retenção e indicação aos processos de 

recuperação, reforço e aprofundamento. 

CAPÍTULO II 

DO RENDIMENTO ESCOLAR E DA FREQUÊNCIA 

Artigo 4° - O aproveitamento escolar do estudante abarcará a avaliação do rendimento e a verificação da 

frequência, em conformidade com as legislações vigentes que regem à matéria. 

 Artigo 5° - Para fins de promoção ou retenção, a frequência terá apuração independente do rendimento, será 

exigida a frequência mínima de 75% do total de horas letivas, durante o semestre/ano letivo. 

Artigo 6° - A avaliação do desempenho escolar do estudante para Formação Geral Básica e os Itinerários 

Formativos será medido periodicamente, conforme escalas determinadas nesta resolução. 

 §1° - A Formação Geral Básica terá carga horária anual, com registros de notas bimestrais e ao final do ano 

letivo em escala numérica de notas em números inteiros de 0 (zero) a 10 (dez) por componente curricular. 

 §2° - Os Aprofundamentos Curriculares dos Itinerários Formativos estão organizados semestralmente e devem 

ter registros bimestrais de notas em escala numérica de notas em números inteiros de 0 (zero) a 10 (dez) por 
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componente curricular, e registro final semestral da Unidade Curricular expressa em única menção com as 

seguintes definições operacionais: 

 I - Aproveitamento Total (AT): O estudante obteve excelente desempenho no desenvolvimento das 

competências e das habilidades da Unidade Curricular do Itinerário Formativo. 

 II - Aproveitamento Satisfatório (AS): O estudante obteve bom desempenho no desenvolvimento das 

competências e das habilidades da Unidade Curricular do Itinerário Formativo. 

 III - Aproveitamento Regular (AR): O estudante obteve desempenho regular no desenvolvimento das 

competências e das habilidades da Unidade Curricular do Itinerário Formativo. 

 IV - Aproveitamento Insuficiente (AI): O estudante obteve desempenho insuficiente no desenvolvimento das 

competências e das habilidades da Unidade Curricular do Itinerário Formativo. 

 § 3° - Os componentes curriculares dos Itinerários Formativos tanto do Inova Educação - Projeto de Vida, 

Eletivas, Tecnologia e Inovação -, como da Expansão da Carga Horária 

- Orientação de Estudos, Língua Inglesa e Educação Física -, têm carga horária anual, com registros de notas 

bimestrais em escala de Engajamento Total (ET), Engajamento Satisfatório (ES) e Engajamento Parcial (EP). 

CAPÍTULO III 

DA PROMOÇÃO, PROMOÇÃO PARCIAL E RETENÇÃO 

Artigo 7° - O Conselho de Classe/Série deverá decidir, com base no desempenho global do estudante, com 

preponderância aos aspectos qualitativos, a promoção ou retenção do estudante que se enquadre nos critérios 

descritos no Regimento Escolar, em conformidade com a legislação vigente. 

 §1° - Na Formação Geral Básica, o estudante com rendimento insatisfatório com nota inferior a 5 (cinco), em até 

3 (três) componentes curriculares, será promovido parcialmente e classificado na série subsequente, devendo 

cursar, concomitantemente, estes componentes curriculares, em regime de recuperação, para prosseguimento 

de seus estudos. 

 §2° - Na Formação Geral Básica, o estudante com rendimento insatisfatório com nota inferior a 5 (cinco), em 

mais de 3 (três) componentes curriculares, será retido parcialmente e classificado na mesma série no ano letivo 

subsequente, ficando dispensado de cursar os componentes curriculares concluídos com êxito no período letivo 

anterior. 

 §3° - Nos Itinerários Formativos, tanto no Aprofundamento Curricular quanto nos componentes do Inova 

Educação e da Expansão da Carga Horária não há retenção por rendimento, apenas por inassiduidade, na 

seguinte conformidade: 

 I - os estudantes com aproveitamento insuficiente registrado como menção final na unidade curricular do 

Aprofundamento Curricular, devem cursar essa unidade curricular em regime de recuperação, sem prejuízo de 

seu prosseguimento de estudos; 

 II - Quanto ao critério de assiduidade será considerado retido na série o estudante com frequência inferior a 75% 

do total das horas letivas, durante o semestre ou ano letivo. 

 §4° - O Conselho de Classe/Série deverá analisar a frequência e o aproveitamento do estudante nas atividades 

de compensação de ausências e, na sequência, deliberar sobre o cômputo geral da frequência do estudante. 

Artigo 8° - A progressão parcial é um mecanismo de recuperação, concomitante ao desenvolvimento do currículo 

previsto para o nível/etapa cursada. 

 §1°- Na Formação Geral Básica os componentes curriculares com nota final abaixo de 5 (cinco) em até 3 (três) 

componentes, serão cursados concomitantemente à série seguinte da matrícula, constituindo-se a garantia da 
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flexibilização escolar, com vistas à recuperação da aprendizagem, à oportunidade de permanência e à 

continuidade de estudos. 

 §2° - Nos Aprofundamentos Curriculares dos Itinerários Formativos, o estudante que obtiver menção 

Aproveitamento Insuficiente na Unidade Curricular, poderá prosseguir seus estudos no semestre subsequente, 

devendo realizar à recuperação da aprendizagem, constituindo-se a garantia da flexibilização escolar. 

 §3° - O estudante em regime de progressão parcial na Formação Geral Básica e/ou nos Aprofundamentos 

Curriculares dos Itinerários Formativos, será encaminhado para participação no projeto de recuperação, com 

duração semestral, a ser realizado de maneira concomitante às atividades regulares, com vistas a sanar 

necessidades de aprendizagem durante o seu percurso formativo e oferecer oportunidades para que avance de 

maneira satisfatória, sem prejuízos quanto à permanência e continuidade dos estudos. 

CAPÍTULO IV 

DOS RESULTADOS FINAIS 

Artigo 9° - Os resultados das diferentes avaliações de desempenho dos estudantes, realizadas durante todo o 

período letivo, serão sintetizados pelos professores e sistematicamente registrados em documento próprio, 

disponibilizado em data específica na Secretaria Escolar Digital - SED, previamente comunicados e devidamente 

conhecidos pelos estudantes e seus pais ou responsáveis, da Formação Geral Básica e do Aprofundamento 

Curricular dos Itinerários Formativos. 

Artigo 10 - O resultado final da avaliação realizada pela escola, em consonância com a Proposta Pedagógica e 

o Regimento Escolar, deve refletir o desempenho global do estudante, no conjunto dos componentes curriculares 

e das áreas de conhecimento cursados, com predominância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e 

dos resultados obtidos durante o período letivo. 

Artigo 11 - Os professores responsáveis pela recuperação dos estudantes em regime de progressão parcial, na 

Formação Geral Básica e no Aprofundamento Curricular, registrarão em documento próprio o cumprimento da 

frequência e dos processos avaliativos do desenvolvimento das habilidades da área/ componente curricular 

durante o período semestral da recuperação, submetida à apreciação do Conselho de Classe/Série para a 

promoção ou retenção do estudante. 

CAPÍTULO V 

DA RECUPERAÇÃO 

Artigo 12 - A recuperação da aprendizagem é parte integrante do processo educativo e deve ser entendida como 

contínua e permanente para o desenvolvimento de novas situações de aprendizagem, com vistas a proporcionar 

oportunidades aos estudantes para que avancem em seu percurso escolar. 

 §1° - A recuperação da aprendizagem com os estudantes em regime de progressão parcial ocorrerá em 2 (duas) 

aulas semanais no contraturno, durante um semestre, com o cumprimento presencial do professor, podendo 

atuar tanto nas turmas da Formação Geral Básica quanto nas turmas dos Aprofundamentos Curriculares dos 

Itinerários Formativos. 

 §2° - O estudante que estiver em regime de progressão parcial não terá frequência contabilizada e será avaliado 

pelo professor responsável, mediante entrega de um projeto, trabalho de conclusão, e outros mecanismos de 

avaliação a ser definido pelo docente. 

 §3° - Os resultados das diferentes avaliações de desempenho dos estudantes, no processo de recuperação, 

serão sintetizados pelos professores e sistematicamente registrados em documento próprio, disponibilizado em 

data específica na Secretaria Escolar Digital - SED. 

Artigo 13 - As turmas da recuperação deverão ser compostas de até 40 estudantes em regime de progressão 

parcial na Formação Geral Básica e/ou no Aprofundamento Curricular dos Itinerários Formativos. 
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 §1° - Os estudantes serão agrupados independente dos componentes curriculares e Unidades Curriculares que 

estiverem em regime de progressão parcial. 

 §2° - Os estudantes deverão usar o tempo dedicado para recuperação para trabalhar dúvidas e desenvolvimento 

de atividades com os professores da(s) área(s) de conhecimento em que se encontram em regime de progressão 

parcial. 

CAPÍTULO V 

DA MOBILIDADE DO ESTUDANTE 

Artigo 14 - É facultado ao estudante solicitar a mudança de Aprofundamento Curricular, na mesma unidade 

escolar ou na modalidade de transferência por intenção ou alteração de endereço, ao final de cada semestre 

letivo, desde que observada a disponibilidade de vagas ofertadas na própria escola. 

 §1° - Nos casos de mudança entre Aprofundamento Curricular, ocorrendo na própria ou para outra unidade 

escolar, as Unidades Curriculares serão aproveitadas integralmente. 

 §2° - No caso de mudança de Aprofundamento Curricular, ocorrendo na própria ou para outra unidade escolar, 

o estudante terá direito ao aproveitamento integral da carga horário cursada. 

Artigo 15 - O estudante que mudar de unidade escolar por alteração de endereço no meio do semestre letivo 

deverá escolher o Aprofundamento Curricular, mediante as opções e as vagas disponíveis na unidade escolar 

de destino. 

 §1°- Nos casos em que o estudante tiver matrícula no mesmo Aprofundamento Curricular, o rendimento da 

Unidade Curricular será aproveitada integralmente até o momento da transferência. 

 §2° - Nos casos em que o estudante tiver matrícula em outro Aprofundamento Curricular, a equipe pedagógica 

da unidade escolar deverá analisar a(s) unidade(s) curricular(es) cursada(s) parcialmente e a(s) do novo 

aprofundamento, para realizar a equivalência entre elas, aproveitando as avaliações já realizadas. 

 §3° - No caso de mudança ou não de Aprofundamento Curricular, no momento de mudança de unidade escolar, 

o estudante terá direito ao aproveitamento integral da carga horário cursada. 

 Artigo 16 - Na Formação Geral Básica, será garantida a complementação da carga horária cursada pela turma 

e avaliações já realizadas. 

 Artigo 17 - Estudantes oriundos de escolas públicas de outros sistemas de ensino ou de escolas privadas, que 

apresentarem defasagem de carga horária constante na Matriz Curricular, serão matriculados com direito à 

complementação da carga horária, por meio de atividades complementares de estudo. 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Artigo 18 - As determinações sobre avaliação dispostas nesta resolução integram o Regimento Escolar das 

escolas estaduais. 

Artigo 19 - A Coordenadoria Pedagógica - COPED, a Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e 

Matrícula - CITEM e a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, poderão publicar instruções 

complementares que se façam necessárias ao cumprimento da presente resolução. 

 Artigo 20 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

O funcionamento da Diretoria de Ensino para atendimento ao público está ocorrendo no horário das 8h 

às 18h, todavia, seguindo os Protocolos Sanitários.  

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes: atendimento presencial, via e-mail 

ou telefone.  

   

  Público externo: pais, alunos e demais – atendimento presencial ou telefone.  

 

ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE 

  (19) 3803 1603 
desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO 

 (19) 3803 1649 
desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS  

(19) 3803 1362 / 3803 1628 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, 

TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ADELMO DA SILVA – PCNP CONVIVA 
adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA 
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CLEMILSON FERREIRA PINTO - PCNP Língua 
Portuguesa 

clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
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FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA – 

FILOSOFIA/SOCIOLOGIA 
foliveira@professor.educacao.sp.gov.br 

FERNANDA MARIA CODOGNO – PROJETOS ESPECIAIS Fernanda.codogno@educacao.sp.gov.br 

GISELE APARECIDA LIMA - PCNP Língua Portuguesa giselelima@professor.educacao.sp.gov.br 

JANETE NERY RODRIGUES – PCNP CONVIVA janetenery@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

REGINA DE CASTRO – BIOLOGIA castroregina@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – 

MATEMÁTICA 
silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANA CLÁUDIA CASTILHO ALVAREZ ana.castilho2@educacao.sp.gov.br  

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

ELIZÂNGELA ROSA BASSICHETTI elisangela.rosa@educacao.sp.gov.br  

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

LUCIANA APARECIDA MALVASO NOGUEIRA luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

ROSANGELA DOS SANTOS SANTANA MIRANDA rosangela.miranda@educacao.sp.gov.br  
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mailto:keli.santos@educacao.sp.gov.br
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PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a ser 

gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos para os 

órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a fim 

de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

 
 

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se trata 

de um assunto geral da Secretaria. A Escola pode passar o nº do  0800 

da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito que atende até 

celular e todos os DDDs. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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PEDAGÓGICO 

 

 

 
 
 

COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA /COPED - 2021 
  

 São Paulo, 20 de Dezembro de 2021 

  

Assunto: Documento orientador sobre o fechamento do ano letivo de 2021 e Projeto de Recuperação 

Intensiva de Janeiro de 2022 

Interessados: Dirigentes Regionais de Ensino, Equipes de Supervisão de Ensino, do Núcleo Pedagógico, 

equipes dos CIE, equipes dos NVE, equipes dos CRH, e Equipes Gestoras das Unidades Escolares 

  

Foi publicada a Resolução SEDUC nº 142, de 17-12-2021 (link: 

http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SEDUC%20N%C2%BA142,%

20DE%2017-12-2021.PDF?Time=20/12/2021%2011:09:43) , que dispõe sobre o Projeto de Recuperação 

Intensiva nos meses de janeiro e julho de 2022 e estabelece os critérios de aprovação e retenção do ano letivo 

de 2021 na rede estadual de ensino. 

  

Para complementá-la, compartilhamos neste link: 

https://drive.google.com/file/d/1PQt1ZHg39X9IJ4uznTQJLb9L24DRG5OC/view?usp=sharing documento 

orientador sobre o fechamento do ano letivo de 2021 e o Projeto de Recuperação Intensiva de Janeiro de 2022, 

para esclarecer dúvidas frequentes provenientes das perguntas dos profissionais da rede. 

  
  

Atenciosamente, 
 

SUBSECRETARIA /COPED 
 

http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SEDUC%20N%C2%BA142,%20DE%2017-12-2021.PDF?Time=20/12/2021%2011:09:43
http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SEDUC%20N%C2%BA142,%20DE%2017-12-2021.PDF?Time=20/12/2021%2011:09:43
https://drive.google.com/file/d/1PQt1ZHg39X9IJ4uznTQJLb9L24DRG5OC/view?usp=sharing
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 BOLETIM SEMANAL DA SUBSECRETARIA Nº 362/2021 - COPED/EFAPE 

 

Prezados(as) Gestores(as), 

 

Seguem, para conhecimento e providências, as informações pedagógicas apresentadas no Boletim 

Semanal da Subsecretaria nº 362/2021 –COPED/EFAPE 

 

Obs.: Considerando que a versão original direciona algumas informações apenas às equipes da DE, os boletins 

COPED, EFAPE foram adaptados para envio das informações que também competem à escola. 

A saber: 

Boletim_362_COPED 

1.    Boletim Inovação nº 23  
2. Devolutiva pedagógica – Quarta Sondagem 
3. SARESP 2021 - Questionário Socioeconômico Digital: prorrogação de prazo 
4. Estatuto Padrão da APM 
5. Organização dos Horários - PEI Anos Iniciais 
6. Escuta com os profissionais da Educação: Autoavaliação Formativa 

  

Boletim_362_EFAPE 

1. Programa Ensino Integral (PEI) 2022 – Inscrições Abertas! 
2. Desvendando Ferramentas: Final de Ano 
3. Atualização das ATPC previstas para a semana de 20 de dezembro de 2021 

  
  
  
Atenciosamente, 
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BOLETIM COPED Nº 44 

 

 

 

Informação nº 1: O Conselho de Escola eo Calendário Escolar 2022    
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Informação nº 2: Foco do Acompanhamento Pedagógico Formativo no período de 20 

a 23/dez    
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Informação nº 3: Programa Aprender Valor – Alteração dos prazos para aplicação 

dos testes digitais e impressos 
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Informação nº 4: Medalhistas de Prata da 7ª edição da Olimpíada de Língua 

Portuguesa    
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RECURSOS HUMANOS 

 

 

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

  

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

 

Os servidores nascidos no mês de DEZEMBRO deverão realizar o recadastramento anual até o dia 

31/12. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de Gestão. O servidor que 

perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  
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ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CAF- CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 
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